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A Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre, Estado da Bahia, visando a transparência
dos seus atos, vem a PUBLICAR:

                   A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos.

LEI Nº 12.527/2011 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO
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EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 010/2025

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 74 Inciso II da Lei n° 14.133/2021, ratifica o procedimento de 
contratação direta por Inexigibilidade de licitação, embasado no diploma legal, à empresa DAM - EVENTOS 
DIVERSIONAIS LDTA, inscrita no CPNJ sob o nº 19.710.362/0001-02, referente à Contratação de empresa para 
prestação de serviços de apresentação artística com a Banda Mastruz com Leite para realizar apresentação no dia 
14 de Junho de 2025 no São João do Município de Capela do Alto Alegre- BA, no valor global de R$ 230.000,00 
(Duzentos e trinta mil reais), Cumprindo assim com as disposições emendas pela legislação aplicável à espécie e pelo 
Egrégio Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia.  Capela do Alto Alegre- BA, 24 de Março de 2025. 

CRISTINA CARDOSO DA SILVA
Sec. Municipal de Educação
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EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 011/2025

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 74 Inciso II da Lei n° 14.133/2021, ratifica o procedimento de 
contratação direta por Inexigibilidade de licitação, embasado no diploma legal, à MZX ENTRETENIMENTO E 
PRODUCOES DE EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 15.484.236/0001-18, referente à Contratação de 
empresa para prestação de serviços de apresentação artística com a Banda Toca do Vale para realizar 
apresentação no dia 14 de Junho de 2025 no São João do Município de Capela do Alto Alegre- BA, no valor global 
de R$ 250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais), Cumprindo assim com as disposições emendas pela legislação 
aplicável à espécie e pelo Egrégio Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia.  Capela do Alto Alegre- BA, 
24 de Março de 2025. 

CRISTINA CARDOSO DA SILVA
Sec. Municipal de Educação
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